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PORTARIA Nº 347, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Designa servidora responsável pela 

operacionalização do Sistema Nacional de 

Cadastro Rural – SNCR, junto ao INCRA, no 

âmbito do Município de Vila Nova do Sul/RS. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, considerando o 

Processo Administrativo 1Doc nº 4.210/2025. 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º Fica designada a servidora LETHIANE SILVA DE SOUZA, Fiscal de Tributos, 

matrícula 1281-5, como responsável pela operacionalização do Sistema Nacional de Cadastro 

Rural – SNCR, junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, devendo 

providenciar os cadastramentos e retificações necessários junto ao referido sistema dos 

proprietários de imóveis rurais no âmbito do Município de Vila Nova do Sul/RS. 

 

  Art. 2º A presente designação se dá em substituição à servidora GRAZIELI 

VIEIRA GOULART, Agente Administrativo Auxiliar, matrícula 757-9. 

 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

   Gabinete do Prefeito de Vila Nova do Sul, em 05 de novembro de 2025. 

 

 

 EDUARDO SILVA NASCIMENTO                         JOSÉ LUIZ CAMARGO DE MOURA 

Secretário de Administração e Planejamento                                Prefeito Municipal        

 

                                   

                           

PUBLICADO NO MURAL 

DE 05/11/2025 A 19/11/2025 

  RESP: 

 

 

 

Registre-se e publique-se. 
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